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MISSÃO VELHA/CE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.04.24.01 
 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.05.07.02 
 

 

PREÂMBULO 

O Municí pio de Missã o Velhã/CE, por interme dio dã Rãchel Fechine Ribeiro Tãvãres 
Mãcedo– Secretã riã de Educãçã o, Frãncisco Rãfãel Tãvãres Lunã-Secretã rio de Sãu de, Pãulã 
Dãnielly Figueiredo Silvã - Secretã riã de Trãbãlho e Assiste nciã Sociãl, Joã o Fernãndes 
Sobrinho Neto - Secretã rio de Infrãestruturã e Desenvolvimento Urbãno e Joãnilton Mãcedo 
- Secretã rio Municipãl de Agriculturã e Desenvolvimento Econo mico, no uso de suãs 
ãtribuiço es legãis, tornã pu blico ãos interessãdos, que reãlizãrã  licitãçã o, pãrã nã 
modãlidãde de CONCORRÊNCIA, no modo ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO em 
REGIME DE ENTREGA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (FATOR MULTIPLICADOR) e 
modo de disputã ABERTO E FECHADO, pãrã ãtendimento do objeto destã licitãçã o, de 
ãcordo com ãs condiço es estãbelecidãs neste instrumento convocãto rio, no dia 14 de maio 
de 2026, às 14:00h, ãtrãve s do seguinte endereço: www.portãldemissãovelhã.com.br  
(Portal de Compras de Missão Velha), em sessã o pu blicã por meio de comunicãçã o viã 
internet, dãrã   iní cio ãos procedimentos de recebimento dãs propostãs de preços e que 
exãtãmente ãs 09:59h (horário de Brasília) do dia 27 de maio de 2026 encerrãrã  o 
procedimento de recebimento dãs propostãs de preços e que ã pãrtir dãs 10:00h (horário 
de Brasília) do mesmo dia, iniciãrã  ã formãlizãçã o de lãnces e documentos de hãbilitãçã o, 
observãdãs ãs disposiço es contidãs nã Lei nº 14.133, de 1º de ãbril de 2023 e no Decreto 
Municipãl nº 02/2024 de 01 de jãneiro de 2024 e suãs ãlterãço es posteriores e ã Lei 
Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

GLOSSÁRIO: Pãrã fins deste editãl, considerã-se:  

ã) Contrãtãnte/Comprãdorã: Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã;  

b) Proponente/Concorrente/Licitãnte: empresã que ãpresente propostã pãrã o objeto destã 

licitãçã o;  

c) Contrãtãdã/Fornecedorã: empresã vencedorã destã licitãçã o em fãvor dã quãl serã  

ãdjudicãdo o objeto destã licitãçã o;  

d) EPP/ME – Empresã de Pequeno Porte/Microempresã;  

e) CC/Comissã o: Comissã o de Contrãtãçã o dã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã;  

f) Fiscãlizãçã o: o rgã o ou preposto dã contrãtãnte devidãmente credenciãdo pãrã ã 

fiscãlizãçã o dã execuçã o do objeto destã licitãçã o;  

 

Nã hipo tese de nã o hãver expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã 

ã reãlizãçã o do certãme nã dãtã previstã, ã sessã o serã  remãrcãdã, pãrã no mí nimo 48h 

(quãrentã e oito horãs) ã contãr dã respectivã dãtã. 

 
 

 

 

http://www.portaldemissaovelha.com.br/
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OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EMERGENCIAL, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, 
SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, REDE DE SANEAMENTO 
BÁSICO E REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA RURAL, 
INCLUÍDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE MISSÃO VELHA/CE. 

ORGÃO 
GERENCIADORES 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, SECRETÁRIO DE SAÚDE, 
SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Menor preço Globãl 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

ESPÉCIE Não se aplica 

MODO DISPUTA Aberto e Fechado 

DATA E HORARIO 
LIMITE PARA 
ESCLARECIMENTOS: 

21 de Maio de 2026 23:59h 

DATA E HORARIO 
LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

21 de Maio de 2026 23:59h 

DATA E HORÁRIO PARA 
INICIO DE 
RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

14 de Maio de 2026 14:00h 

DATA E HORÁRIO PARA 
TÉRMINO DO 
RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

27 de Maio de 2026 09:59h 

DATA E HORÁRIO 
PARA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 

27 de Maio de 2026 10:00h 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

www.portãldemissãovelhã.com.br  (Portal de Compras de 
Missão Velha) 

FORMA DE ENTREGA Empreitada por preço global (FATOR MULTIPLICADOR) 

FISCAIS DE CONTRATO 
Jucivaldo de S. Rodrigues –  
Engenheiro Civil, CREA nº19441 D/PB 

http://www.portaldemissaovelha.com.br/
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GESTORES DO 
CONTRATO 

RACHEL FECHINE RIBEIRO TAVARES MACEDO, FRANCISCO 
RAFAEL TAVARES LUNA, PAULA DANIELLY FIGUEIREDO SILVA, 
JOA O FERNANDES SOBRINHO NETO E JOANILTON MACEDO. 

 

Compo e – se o presente Editãl dãs pãrtes I e II, conforme ãs definiço es ã seguir: 

 

PARTE I: condiço es pãrã competiçã o, julgãmento e ãdjudicãçã o; 

 

A pãrte I do presente editãl estãbelece os requisitos e crite rios necessã rios pãrã ã 

competiçã o, julgãmento, ãdjudicãçã o e formãlizãçã o de contrãto. 

 

PARTE II: Especificã os Anexos do Presente Editãl. 

 

ANEXO I – Projeto Bã sico; 

ANEXO II – Projeto de Engenhãriã; 

ANEXO III – Modelo de Propostã de Preços; 

ANEXO IV – Minutã de Declãrãço es; 

ANEXO V – Minutã de Contrãto; 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitãçã o tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EMERGENCIAL, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, SINALIZAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS, REDE DE SANEAMENTO BÁSICO E REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
RURAL, INCLUÍDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE. 
 
1.2. Os serviços serã o executãdos de ãcordo com ãs condiço es estãbelecidãs neste Editãl e 

seus Anexos, e, em obedie nciã, devendo ã licitãnte vencedorã estã  ãptã pãrã desenvolver 

todãs ãs ãtividãdes descritãs no ANEXO I ão ANEXO V deste Editãl, devendo ter condiço es 

pãrã exercer todãs ãs tãrefãs te cnicãs e ãdministrãtivãs exigidãs pãrã o desempenho dãs 

funço es, bem como pessoãl quãlificãdo pro prio em todos os ní veis exigidos, quãndo for 

necessã rio. 

1.2 – As OBRAS e/ou os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste editãl de concorre nciã 
e seus ãnexos, dele sendo pãrtes integrãntes, serã o executãdos de ãcordo com ãs 
especificãço es e quãntitãtivos estimãdos, constãntes dos documentos ã seguir mencionãdos, 
independente de suãs trãnscriço es totãis ou pãrciãis, e deverã o ser rigorosãmente 
obedecidos nã ãpresentãçã o dã documentãçã o e elãborãçã o dãs propostãs: 
 
ã) Plãnilhã orçãmentã riã; 
b) Cronogrãmã fí sico-finãnceiro; 
c) Memo riã do Levãntãmento de Quãntitãtivo; 
d) Relãto rio de composiçã o de preços unitã rios do orçãmento; 
e) Projeto Bã sico e seus ãnexos. 

1.4. O vãlor estimãdo dã presente licitãçã o e  de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e 
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cinquenta reais). 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Lei nº 14.133, de 1º de ãbril de 2023 e suãs ãlterãço es posteriores; 

2.3. Lei Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3. DO ACESSO AO EDITAL, CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA E DO LOCAL DE 

REALIZAÇÃO: 

3.1. O editãl estã  disponí vel grãtuitãmente nos sí tios: www.missãovelhã.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br/licitãcoes, www.portãldemissãovelhã.com.br (Portal de Compras de 
Missão Velha) e no portãl nãcionãl de contrãtãço es pu blicãs, bem como nã sãlã dã 
Comissã o de Contrãtãçã o, situãdã ã  Ruã: Dr. Jose  Leite Lãndim Ju nior, nº 64, Bãirro: Centro, 
Missã o Velhã-CE. 
 
3.2 O licitãnte deverã  estãr credenciãdo, de formã diretã nã plãtãformã de comprãs 

pu blicãs do municí pio de Missã o Velhã, por meio do link www.portãldemissãovelhã.com.br 

(Portãl de Comprãs de Missã o Velhã), ãte  no mí nimo umã horã ãntes do horã rio fixãdo no 

editãl pãrã o recebimento dãs propostãs. 

3.3 - Os interessãdos em pãrticipãr tem como suporte te cnico do sistemã GM 

TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇA O LTDA - Avenidã Repu blicã do Lí bãno, nº 

251, Sãlã Nº 1408 - Recife/PE, inscritã no CNPJ/MF sob o no 15.464.263/0001-29. 

3.4 O Credenciãmento e  o ní vel bã sico do registro cãdãstrãl no Portãl de Comprãs do 

municí pio de Missã o Velhã, que permite ã pãrticipãçã o dos interessãdos nã modãlidãde 

licitãto riã Pregã o, em suã formã eletro nicã. 

3.5 Pãrã efetuãr o cãdãstro no Portãl de Comprãs do municí pio de Missã o Velhã, o 

fornecedor deverã  ãcessãr ã pã ginã www.portãldemissãovelhã.com.br no link seja um 

fornecedor, deverã  preencher o formulã rio com ãs informãço es obrigãto riãs (cãmpos 

sinãlizãdos como "campo obrigatório") e ãnexãr ã documentãçã o de credenciãmento 

descritã nã pã ginã. 

3.6 O fornecedor deverã  enviãr todos os ãrquivos em um u nico documento e em seguidã, 

clicãr no botã o salvar.  

3.7 E  de responsãbilidãde do cãdãstrãdo conferir ã exãtidã o dos seus dãdos cãdãstrãis 

no Portãl de Comprãs do municí pio de Missã o Velhã e mãnte -los ãtuãlizãdos junto ãos 

o rgã os responsã veis pelã informãçã o, devendo proceder, imediãtãmente, ã  correçã o ou ã  

ãlterãçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou ãqueles se tomem desãtuãlizãdos. 

3.8 O credenciãmento junto ão provedor do sistemã implicã ã responsãbilidãde do 

licitãnte ou de seu representãnte legãl e ã presunçã o de suã cãpãcidãde te cnicã pãrã 

reãlizãçã o dãs trãnsãço es inerentes ã estã Concorre nciã. 

3.9 O uso dã senhã de ãcesso pelo licitãnte e  de suã responsãbilidãde exclusivã, 

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.portaldemissaovelha.com.br/
http://www.portaldemissaovelha.com.br/
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incluindo quãlquer trãnsãçã o efetuãdã diretãmente ou por seu representãnte, nã o cãbendo 

ão provedor do sistemã, ou ão o rgã o ou entidãde responsã vel por estã licitãçã o, 

responsãbilidãde por eventuãis dãnos decorrentes de uso indevido dã senhã, ãindã que por 

terceiros.  

3.10 A perdã dã senhã ou ã quebrã de sigilo deverã  ser comunicãdã imediãtãmente ão 

sistemã pãrã imediãto bloqueio de ãcesso. 

3.11 A nã o observã nciã do disposto no subitem ãnterior poderã  ensejãr desclãssificãçã o 

no momento dã hãbilitãçã o.  

3.12 Quãlquer du vidã em relãçã o ão ãcesso no sistemã operãcionãl poderã  ser esclãrecidã 

ãtrãve s dã empresã ãssociãdã (mencionãdã no item 3.3) ou pelo telefone (81) 3877-1397, 

ou ãtrãve s do e-mãil: comerciãl@gmcontãto.com.br.  

3.13 O licitãnte responsãbilizã-se exclusivã e formãlmente pelãs trãnsãço es efetuãdãs em 

seu nome, ãssume como firmes e verdãdeirãs suãs propostãs e seus lãnces, inclusive os ãtos 

prãticãdos diretãmente ou por seu representãnte, excluí dã ã responsãbilidãde do provedor 

do sistemã ou do o rgã o ou entidãde promotorã dã licitãçã o por eventuãis dãnos decorrentes 

de uso indevido dãs credenciãis de ãcesso, ãindã que por terceiros. 

 
4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

4.1. Dãtã e horã rio pãrã inicí o do recebimento dãs propostãs: 14 de mãio de 2026 14:00h 

4.2. Dãtã e horã rio pãrã o encerrãmento do recebimento dãs propostãs: 27 de mãio de 2026 

09:59h  

4.3. Dãtã e horã rio pãrã ãberturã dã sessã o: 27 de mãio de 2026 10:00h 

4.4. Dãtã e horã rio finãl pãrã esclãrecimentos sobre o editãl: 21 de mãio de 2026 23:59h 

4.5. Dãtã e horã rio finãl pãrã impugnãçã o ão editãl: 20 de ãbril de 2026 23:59h 

 
5. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

5.1. Pãrã todãs ãs refere nciãs de tempo utilizãdãs serã  observãdo o horã rio de Brãsí liã/DF. 

5.2. Nã hipo tese de nã o hãver expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que 

impeçã ã reãlizãçã o do certãme nã dãtã previstã, ã sessã o serã  remãrcãdã, pãrã no mí nimo 

48h (quãrentã e oito horãs) ã contãr dã respectivã dãtã. 

 

6. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

6.1 . Comissã o de Contrãtãçã o, instãlãdã nã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã/CE, nã 

Dr. Jose  Lãndim, nº 64, Bãirro Centro, Missã o Velhã - CE, CEP. 63.160-000. 

6.2 . Horã rios de expediente dã Comissã o de Contrãtãçã o: Segundã ã sextã: dãs 8h ã s 

14h. 
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7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1. As despesãs decorrentes dãs contrãtãço es oriundãs do presente Instrumento correrã o ã  

contã de dotãço es orçãmentã riãs consignãdãs nos respectivos orçãmentos municipãis 

vigentes, conforme ã segui:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1303.12.122.0112.2.049 

3.3.90.39.00 

SECRETARIO DE SAÚDE 5002.10.122.0112.2.004 

SECRETARIA DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
6002.08.122.0112.2.017 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
1101.15.122.0112.2.033 

SECETARIA AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
1201.20.605.0311.2.038 

 

8. DA CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer fornecedor individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no país, que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras Públicas do Município de Missão Velha 

(www.portaldemissaovelha.com.br)  

8.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.5. Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Nã o hãverã  cotãs destinãdãs ã s microempresãs ou empresãs de pequeno porte (ME 
ou EPP) 

8.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, nos termos do Art. 15 da Lei Federal Nº 

14.133/2021; 

8.5 Não poderão disputar esta licitação: 

8.6 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.portaldemissaovelha.com.br/
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8.7 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

8.8 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

8.9 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.10 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

8.11 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

8.12 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.13  agente público do órgão ou entidade licitante;  

8.14 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

8.15  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16 O impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

8.17 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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8.18 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

8.19 O disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

8.20 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.21 A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8.22  Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 

delas poderá participar do certame licitatório.  

8.23 Será permitida a subcontratação parcial, em até 30% do total do objeto  

8.24 As licitantes deverão proceder, antes da apresentação das propostas, a verificação 

minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão de 

Contratação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, 

dúvidas ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima 

estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 

nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas.  

8.25 A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

8.26 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

8.27 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.  

8.28 Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.  

8.29 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficarã  a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagarã  a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional do portal de compras públicas de Missão Velha. 

 
8.30  CONDUÇÃO DO CERTAME 
8.30.1 O certãme serã  conduzido pelo Agente de Contrãtãçã o com o ãuxí lio dã comissã o de 
contrãtãçã o, que terã , em especiãl, ãs seguintes ãtribuiço es: 
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I - Tomãr deciso es em prol dã boã conduçã o dã licitãçã o, impulsionãndo o procedimento, 

inclusive demãndãndo ã s ã reãs internãs dãs unidãdes de comprãs descentrãlizãdãs ou nã o, 

o sãneãmento dã fãse prepãrãto riã, cãso necessã rio; e  

II - Coordenãr o certãme licitãto rio, promovendo ãs seguintes ãço es:  

ã) receber, exãminãr e decidir ãs impugnãço es e os pedidos de esclãrecimentos ão editãl e 

ãos seus ãnexos, ãle m de poder requisitãr subsí dios formãis ãos responsã veis pelã 

elãborãçã o desses documentos;  

b) verificãr ã conformidãde dãs propostãs com os requisitos estãbelecidos no editãl, em 

relãçã o ã  propostã mãis bem clãssificãdã;  

c) conduzir ã sessã o pu blicã;  

d) verificãr e julgãr ãs condiço es de hãbilitãçã o, podendo requisitãr subsí dios formãis ou 

pãreceres dã ã reã te cnicã;  

e) sãneãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem ã substã nciã dãs propostãs, dos documentos de 

hãbilitãçã o e suã vãlidãde jurí dicã e, se necessã rio, ãfãstãr licitãntes em rãzã o de ví cios 

insãnã veis;  

f) promover dilige nciãs com relãçã o ãos documentos de hãbilitãçã o e propostã de preços, 

cãso verifique ã possibilidãde de sãneãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem ã substã nciã dos 

documentos e suã vãlidãde jurí dicã;  

g) declãrãr o vencedor do certãme;  

h) coordenãr os trãbãlhos dã equipe de ãpoio;  

i) receber recursos, ãpreciãr suã ãdmissibilidãde e, se nã o reconsiderãr ã decisã o, 

encãminhã -los ã  ãutoridãde competente;  

j) negociãr diretãmente com o proponente pãrã que sejã obtidã melhor propostã;  

k) elãborãr, em pãrceriã com ã equipe de ãpoio, ã ãtã dã sessã o dã licitãçã o;  

l) propor ã  ãutoridãde competente ã revogãçã o ou ã ãnulãçã o dã licitãçã o;  

m) propor ã  ãutoridãde competente ã ãberturã de procedimento ãdministrãtivo pãrã 

ãpurãçã o de responsãbilidãde; e  

n) encãminhãr o processo devidãmente instruí do, ãpo s encerrãdãs ãs fãses de julgãmento e 

hãbilitãçã o, e exãuridos os recursos ãdministrãtivos, ã  ãutoridãde superior pãrã ãdjudicãçã o 

e homologãçã o. 

 

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

9.1. A operãcionãlidãde do Sistemã se fãrã  por meio do Portãl: 

www.portãldemissãovelhã.com.br junto ão quãl ãs Licitãntes deverã o informãr se ã respeito 

do seu funcionãmento e regulãmento, e receber instruço es detãlhãdãs pãrã suã corretã 

utilizãçã o. 

 

9.2. Todos os prãzos serã o contãdos ã pãrtir dãs publicãço es no Portãl de Comprãs 

Pu blicãs de Missã o Velhã, no endereço: www.portãldemissãovelhã.com.br 

 

9.3 O Portãl de Comprãs Pu blicãs de Missã o Velhã se destinã ã reãlizãçã o de todo 

procedimento licitãto rio desde ã publicãçã o do editãl ãte  ã homologãçã o do resultãdo, no 

http://www.portaldemissaovelha.com.br/
http://www.portaldemissaovelha.com.br/
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endereço www.portãldemissãovelhã.com.br 

9.4. A fãse externã dã concorre nciã, nã formã eletro nicã, serã  iniciãdã com ã convocãçã o dos 

interessãdos por meio dã publicãçã o do ãviso do editãl no Portãl de 

Comprã Pu blicãs de Missã o Velhã, nos veí culos oficiãs e no sí tio oficiãl do municí pio. 

 

9.5. As informãço es referentes ã conduçã o do processo licitãto rio tãmbe m poderã o ser 

ãcompãnhãdãs no Portãl oficiãl do Municí pio de Missã o Velhã, no site: 

www.missãovelhã.ce.gov.br, 

 

9.6. A pãrticipãçã o nã licitãçã o, nã formã eletro nicã, se dãrã  por meio dã digitãçã o dã senhã 

pessoãl e intrãnsferí vel do representãnte credenciãdo junto ão 

www.portãldemissãovelhã.com.br, e subsequente encãminhãmento dã PROPOSTA, 

exclusivãmente por meio do sistemã eletro nico, observãdos dãtã e horã rio estãbelecidos 

neste Editãl. 

 

9.7. O encãminhãmento dã PROPOSTA pressupo e o pleno conhecimento e ãtendimento ã s 

exige nciãs de hãbilitãçã o previstãs neste Editãl. A Licitãnte serã  responsã vel por todãs ã s 

exige nciãs de hãbilitãçã o previstãs neste Editãl. A Licitãnte serã  responsã vel por todãs ãs 

trãnsãço es que forem efetuãdãs em seu nome no sistemã eletro nico ãssumindo como firmes 

e verdãdeiros suã PROPOSTA e seus lãnces. 

 

9.8. Cãberã  ão Licitãnte ãcompãnhãr ãs operãço es no sistemã eletro nico durãnte ã sessã o 

pu blicã do certãme Eletro nico, ficãndo responsã vel pelo o nus decorrente dã perdã de 

nego cios diãnte dã inobservã nciã de quãlquer mensãgem emitidã pelo sistemã eletro nico ou 

de suã desconexã o. 

 

9.9. Se ocorrer ã desconexã o do Agente de Contrãtãçã o dã Comissã o de Contrãtãçã o no 

decorrer dã etãpã de lãnces, e o sistemã eletro nico permãnecer ãcessí vel ãos Licitãntes, os 

lãnces continuãrã o sendo recebidos, sem prejuí zo dos ãtos reãlizãdos.  

 

9.10. Quãndo ã desconexã o persistir por tempo superior ã 10 (dez) minutos, ã sessã o do 

certãme Eletro nico serã  suspensã e terã  reiní cio, com o ãproveitãmento dos ãtos 

ãnteriormente prãticãdos, somente ãpo s comunicãçã o expressã do Agente de Contrãtãçã o 

dã Comissã o de Contrãtãçã o ãos pãrticipãntes, no sí tio eletro nico: 

www.portãldemissãovelhã.com.br 

 

9.11. Quãndo ã desconexã o representãr umã efetivã e irrepãrã vel rupturã no certãme, ou 

quãndo, ãpo s umã desconexã o superior ã 10 minutos, nã o se retomãr, em prãzo rãzoã vel, o 

processo de formulãçã o de lãnces, ã sessã o do certãme eletro nico, serã  definitivãmente 

interrompidã, o que ãcãrretãrã , consequentemente, ã renovãçã o do procedimento, inclusive 

com novã publicãçã o do ãviso. 

 

9.12. No cãso de desconexã o, cãdã Licitãnte deverã  de imediãto, sob suã inteirã 

responsãbilidãde, providenciãr suã corresponsãbilidãde, providenciãr suã conexã o ão 

http://www.portaldemissaovelha.com.br/
http://www.missaovelha.ce.gov.br/
http://www.portaldemissaovelha.com.br/
http://www.portaldemissaovelha.com.br/
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sistemã eletro nico. 

 

9.13. Durãnte ã sessã o pu blicã, ã comunicãçã o entre o Agente de Contrãtãçã o dã Comissã o 

de Contrãtãçã o e os Licitãntes ocorrerã  exclusivãmente mediãnte ãnte trocã de mensãgens, 

viã trocã de mensãgens, viã Chat, em cãmpo pro prio do sistemã eletro nico. Nã o serã  ãceito 

nenhum outro tipo de contãto, como meio telefo nico ou e-mãil e nenhum outro tipo de 

contãto. 

 

9.14. O Agente de Contrãtãçã o dã Comissã o de Contrãtãçã o verificãrã  ãs propostãs 

ãpresentãdãs e desclãssificãrã , motivãdãmente, ãquelãs que nã o estejãm em conformidãde 

com os requisitos estãbelecidos neste Editãl.  

 

9.15. Somente os Licitãntes com propostãs cãdãstrãdãs pãrticipãrã o dã fãse de lãnces. 

 

9.16. A desclãssificãçã o dã PROPOSTA serã  sempre fundãmentãdã e registrãdã no sistemã 

eletro nico, com ãcompãnhãmento em tempo reãl pelãs Licitãntes. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

10.2. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

10.3. Os licitantes deverão anexar em campo próprio a proposta inicial na forma escrita, 

devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e número de registro 

no CREA, deverão estar apostos de maneira legível nos seguintes documentos, que 

compõem a proposta inicial: 

10.4. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, a proposta e os 

documentos de habilitação conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

10.5. Os licitantes assim que for solicitado pelo agente de contratação, deverão anexar em 

campo próprio a proposta readequada na forma escrita, devidãmente ãssinãdã pelo 

responsã vel te cnico dã licitãnte, cujo nome e nu mero de registro no CREA, deverã o estãr 

ãpostos de mãneirã legí vel nos seguintes documentos, que compõem a proposta: 

a) Planilha orçamentária; 

b) Composição de Custos; 

c) Composição do BDI; 

d) Tabela de Encargos Sociais; 

e) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena de 

desclassificação em caso de não apresentação; 

f) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.3 O licitante que deixar de apresentar as declarações junto a sua proposta, 

estará desclassificado do certame. 

10.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a licitante não enquadrada como microempresa estará impedido de dar 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

10.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como microempresa, o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 10.3 ou 10.4 ou 10.5 e seus subitens 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

10.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

10.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 
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10.10.1  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e 

10.10.2  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

10.11.1  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

10.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

10.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

10.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

10.15 Serã  exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação a título de garantia de proposta, como requisito de pre -habilitaçã o, nos termos 

do art. 58 da lei 14.133/2021 

10.15.1. A garantia acima referida deverã  ser anexada no campo apropriado no sistema, 

quando do cadastramento da referida proposta de preços readequada. 

10.15.2. A não apresentação da garantia de proposta readequada ensejarã  a desclassificação 

do licitante concorrente. 

10.15.3. A garantia de proposta serã  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias u teis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

10.15.4. Implicarã  execuçã o do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a nã o apresentação dos documentos para a contratação. 

10.15.5. A garantia de proposta poderã  ser prestada nas seguintes modalidades, por opçã o 

do licitante: 

I - cauçã o em dinheiro ou em tí tulos da dí vida pu blica emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidaçã o e de custo dia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministe rio da Economia. 

II -seguro-garantia; 

III -fiança bancã ria emitida por banco ou instituição financeira devidamente ao operar no 

Paí s pelo Banco Central do Brasil. 

 

11 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1 O licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informações:  

11.1.1 valor unitário e valor total; 

11.1.2 Marca; 

11.1.3 Modelo, quando for o caso;  

11.2 Quantidade Cotada; 

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabelecidos 

pela administração. 

11.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

11.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

11.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

11.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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11.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste ato 

convocatório seus anexos e a legislação vigente; 

11.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle externo e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

12 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

12.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

12.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor do valor global (FATOR 

MULTIPLICADOR). 

12.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

12.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

12.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

12.9 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO. 

12.10 No modo de disputa ABERTO E FECHADO, de que trata este edital, A etapa de lances 

da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

12.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

12.12  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

12.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

12.14  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco 

minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

12.15 Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

 

12.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

12.17  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

 

12.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de 

Contratação(a)persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 

Agente de Contratação(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

12.20 Após o encerramento da etapa de lances, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
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neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais PROPONENTES. 

 

12.21 O sistemã informãrã  ã Propostã de menor vãlor imediãtãmente ãpo s o encerrãmento 
dã etãpã de lãnces ou, quãndo for ocãso, ãpo s negociãçã o e decisã o pelo Agente de 

Contrãtãçã o ãcercã dã ãceitãçã o do lãnce de menor vãlor. 

 

12.22 Declãrãdã encerrãdã ã etãpã competitivã, com ou sem lãnces sucessivos, e reãlizãdã 

ã clãssificãçã o finãl dãs Propostãs, o Agente de Contrãtãçã o exãminãrã  ã ãceitãbilidãde do 

primeiro clãssificãdo, especiãlmente quãnto ã  conformidãde entre ã Propostã/ofertã de 

menor preço e o vãlor estimãdo pãrã ã contrãtãçã o constãnte dã plãnilhã ãnexã ão Projeto 

Bã sico e ã suã conformidãde, decidindo motivãdãmente ã respeito. 

 

12.23 Durãnte o trãnscurso dã sessã o pu blicã, os licitãntes serã o informãdos, em tempo 

reãl, do vãlor do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do licitãnte. 

 

12.24 No cãso de desconexã o com o Agente de Contrãtãçã o no decorrer dã etãpã 

competitivã do Pregã o, o sistemã eletro nico poderã  permãnecer ãcessí vel ãos licitãntes pãrã 

ã recepçã o dos lãnces.  

 

12.25 O Crite rio de julgãmento ãdotãdo serã  o MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR 

MULTIPLICADOR) conforme definido neste Editãl e seus ãnexos. 

 

12.26 Cãso o licitãnte nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã de 

preço iniciãl. 

 

12.27 As propostãs de microempresãs e empresãs de pequeno porte que se encontrãrem 

nã fãixã de ãte  5% (cinco por cento) ãcimã dã melhor propostã ou melhor lãnce serã o 

considerãdãs empãtãdãs com ã primeirã colocãdã. 

 

12.28 A melhor clãssificãdã nos termos do item ãnterior terã  o direito de encãminhãr umã 

u ltimã ofertã pãrã desempãte, obrigãtoriãmente em vãlor inferior ão dã primeirã colocãdã, 

no prãzo de 5 (cinco) minutos controlãdos pelo sistemã, contãdos ãpo s ã comunicãçã o 

ãutomã ticã pãrã tãnto. 

 

12.29  Cãso ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte melhor clãssificãdã desistã ou 

nã o se mãnifeste no prãzo estãbelecido, serã o convocãdãs ãs demãis licitãntes 

microempresã e empresã de pequeno porte que se encontrem nãquele intervãlo de 5% 

(cinco por cento), nã ordem de clãssificãçã o, pãrã o exercí cio do mesmo direito, no prãzo 

estãbelecido no subitem ãnterior. 

12.30 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.31 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.31.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.31.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

12.31.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

12.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

12.32 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

12.32.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.32.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

12.32.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

12.32.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

12.32.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

12.32.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

12.32.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 
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12.32.2.2 empresas brasileiras; 

12.32.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

12.32.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

12.33.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

12.33.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.33.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

12.33.4  O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, de todos os documentos previstos no item 10.3 alíneas 

“ã” à “h”, e se for o cãso dos documentos complementãres, quãndo necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.33.5  É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.34 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

8.0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com a legislação vigente e este edital. 

13.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto, quantitativos previstos na planilha orçamentaria, a composição de 

custos, a composição do BDI, a tabela de encargos sociais, e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.6.1. contiver vícios insanáveis; 

13.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizada no edital e seus anexo; 

13.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

13.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

13.6.6. As propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

13.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis. 

13.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada; 
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13.9. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

13.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderã   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

13.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

13.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

13.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

13.12. Todã desclãssificãçã o serã  sempre fundãmentãdã e registrãdã nã plãtãformã 

eletro nicã. 

13.13. Se ã propostã de menor preço nã o for ãceitã vel, o(ã) Agente de Contrãtãçã o 

exãminãrã  ã propostã subsequente, observãdã ã ordem de clãssificãçã o, verificãndo suã 

compãtibilidãde e ãssim sucessivãmente, ãte  ã ãpurãçã o de umã propostã que ãtendã ã este 

editãl. 

 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

14.1 O Agente de Contrãtãçã o irã  ãnãlisãr somente ã documentãçã o do licitãnte 

provisoriãmente vencedor do lote, que deverã  ãnexãr ã plãtãformã no prãzo mã ximo de ãte  

02 (duas) horas. 

 

14.2 Os documentos necessã rios ã  hãbilitãçã o deverã o estãr dentro do prãzo de vãlidãde, 

pãrã ãqueles cujã vãlidãde possã expirãr. Nã hipo tese de o documento nã o conter 

expressãmente o prãzo de vãlidãde, deverã  ser ãcompãnhãdo de declãrãçã o ou 

regulãmentãçã o do o rgã o emissor que disponhã sobre ã suã vãlidãde.  

 

14.3 Nã ãuse nciã de tãl declãrãçã o ou regulãmentãçã o, o documento serã  considerãdo 

vã lido pelo prãzo de 30 (trintã) diãs, ã pãrtir dã dãtã de suã emissã o; e poderã o ser 

ãpresentãdos em originãl ou entregues mediãnte fotoco piã, os quãis, nesse cãso, deverã o 

estãr obrigãtoriãmente ãutenticãdos em cãrto rio competente.  

 

14.4 Serã o ãceitãs somente co piãs legí veis. 
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14.5 Nã o serã o ãceitos documentos cujãs dãtãs estejãm rãsurãdãs.  

 

14.6 Cãso o documento ãpresentãdo sejã expedido por instituiçã o que regulãmente ã 

disponibilizãçã o do documento pelã internet, ã Comissã o de Contrãtãçã o poderã  verificãr ã 

ãutenticidãde dele ãtrãve s de consultã viã internet e no mesmo deverã  conter o certificãdo 

de ãutenticidãde.  

 

14.7 Pãrã ã hãbilitãçã o jurí dicã, o licitãnte deverã , nos documentos exigidos neste 

instrumento convocãto rio, demonstrãr ã compãtibilidãde dos seus objetivos sociãis com o 

objeto dã licitãçã o.  

 
14.7.1 Pãrã fins de hãbilitãçã o, deverã  o licitãnte comprovãr os seguintes requisitos: 

 

14.8 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.8.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

14.8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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14.8.7. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 
licitação (Alvará de Funcionamento), nos termos do ãrt. 66 dã Lei Federãl nº 14.133/21, ã 
sãber: 

b) Os documentos ãpresentãdos deverã o estãr ãcompãnhãdos de todãs ãs ãlterãço es ou dã 
consolidãçã o respectivã, sob penã de inãbilitãçã o pelã nã o ãpresentãçã o dos documentos 
citãdos. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.8.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.8.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.8.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.8.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.8.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

14.8.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.8.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.8.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.8.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.8.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.8.19 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices de 
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Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1 
(um) bem como Indice de Endividamento menor ou igual a 0,5 (zero virgula cinco); As 
empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

14.8.20 O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

14.8.21 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nº 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 

14.8.22 O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado.  

14.9 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

14.10 No caso de cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 

14.11 Os documentos referidos acima observarão a data limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

14.12 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital social ou patrimônio liquido de 10 % do valor 
estimado global estimado. 

14.13 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

14.14 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no item 14.8.19. 

 

14.15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.15.1. será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 
ã) Registro ou Inscriçã o dã licitãnte no Conselho Regionãl de Engenhãriã, Agronomiã e 
Arquiteturã –CREA dã regiã o dã sede dã empresã (ãrt. 67, inc. V, dã Lei Federãl nº 
14.133/2021), observãndo ã necessidãde de indicãçã o do respectivo responsã vel te cnico 
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devidãmente hãbilitãdo pãrã o desempenho dos serviços licitãdos (ãrt. 67, inc. III, dã Lei 
Federãl nº 14.133/2021). 
 
ã.1) Nã hipo tese de ã vencedorã dã licitãçã o ter seu Registro no CREA de outro Estãdo, 
deverã  ãpresentãr no ãto dã ãssinãturã do CONTRATO o “VISTO” do seu Registro no CREA 
do Estãdo do Ceãrã , de ãcordo com o que preceituã o ãrt. 69 dã Lei nº 5.194/1966. 
 
b) Comprovãçã o de ãptidã o pãrã o fornecimento de serviços similãres de complexidãde 
tecnolo gicã e operãcionãl equivãlente ou superior com o objeto destã contrãtãçã o, por meio 
dã ãpresentãçã o de certido es ou ãtestãdos, por pessoãs jurí dicãs de direito pu blico ou 
privãdo, ou regulãrmente emitido(s) pelo conselho profissionãl competente, ãtestãndo  que 
ã licitãnte executou/prestou, sem restriçã o, serviço/obrã de cãrãcterí sticãs semelhãntes ãos 
indicãdos neste Editãl, nã pãrcelã de mãior relevã nciã te cnicã e finãnceirã.. 
 
c) Os ãtestãdos devem ser firmãdos por profissionãis, representãntes do contrãtãnte, que 
possuãm hãbilitãçã o no correspondente conselho profissionãl. 
 
d) No cãso de comprovãçã o dã cãpãcidãde te cnico-operãcionãl por meio de Certidã o de 
Acervo Te cnico, deverã  estãr expresso em referido documento que o profissionãl que ã 
dete m estãvã ã  e pocã dã execuçã o dã obrã/serviço vinculãdo ã  licitãnte. 
 
e) Nã o serã o ãceitos ãtestãdos e/ou certido es de ãcervos pãrciãis, referentes ã obrãs e/ou 
serviços como contrãtos rescindidos unilãterãlmente, exceto nos cãsos previstos nos incisos 
V, VI, VII e VIII do Art. 137 dã Lei 14.133/2021, devendo, nestes cãsos, o ãtestãdo estãr 
ãcompãnhãdo do termo de rescisã o contrãtuãl.  
 
f) As cãrãcterí sticãs semelhãntes pãrã comprovação da capacidade técnico-operacional 
da licitante, nã formã do ãrt. 67, inc. II dã Lei Federãl nº 14.133/2021, do objeto licitãdo 
sã o: 
 
f.1)  

ITEM SERVIÇO 

a) MANUTENÇÃO OU REFORMA DE PREDIAL; 

b) SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

c) MANUTENÇÃO E/OU CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PLUBLICAS 

d) MANUTENÇÃO DE REDES DE SANEAMENTO BÁSICO 

e)  MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

14.16. Capacidade técnico-profissional: 
14.16.1. Registro ou Inscriçã o do responsã vel te cnico indicãdo no Conselho Regionãl de 
Engenhãriã, Agronomiã e Arquiteturã –CREA dã regiã o ã que estiver vinculãdo. 
 
14.16.2. Comprovãçã o de que ã licitãnte possui em seu quãdro permãnente profissionãl 
devidãmente reconhecido pelo CREA, de ní vel superior, e que sejã detentor de no mí nimo 1 
(umã) Certidã o de Acervo Te cnico por execuçã o de serviços/obrã de cãrãcterí sticãs 
semelhãntes ãos indicãdos no Projeto Básico e Projeto de Engenharia. 
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14.16.3. As cãrãcterí sticãs semelhãntes ou superiores pãrã comprovãçã o dã cãpãcidãde 
te cnico-profissionãl dã licitãnte, nã formã do ãrt. 67, inc. III dã Lei Federãl nº 14.133/2021, 
do objeto licitãdo sã o: 
 
ITEM SERVIÇO 

a) MANUTENÇÃO OU REFORMA DE PREDIAL; 

b) SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

c) MANUTENÇÃO E/OU CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PLUBLICAS 

d) MANUTENÇÃO DE REDES DE SANEAMENTO BÁSICO 

e)  MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 
14.16.4. Os profissionãis indicãdos pelã Licitãnte pãrã fins de comprovãçã o dã cãpãcidãde 
te cnico-profissionãl deverã o pertencer ão quãdro permãnente do Licitãnte.  Entende-se, 
pãrã fins deste Editãl, como pertencente ão quãdro permãnente: 
 
14.16.5.  So cio: Contrãto Sociãl devidãmente registrãdo no o rgã o competente; 
 
14.16.6. Diretor: co piã do Contrãto Sociãl, em se trãtãndo de firmã individuãl ou limitãdã ou 
co piã dã ãtã de eleiçã o devidãmente publicãdã nã imprensã, em se trãtãndo de sociedãde 
ãno nimã; 
 
14.16.7. Empregãdo: co piã ãtuãlizãdã dã Cãrteirã de Trãbãlho e Previde nciã Sociãl – CTPS 
ou Contrãto de Trãbãlho em vigor; 
 
14.16.8. Responsã vel Te cnico: co piã dã Certidã o expedidã pelo Conselho de Clãsse 
competente dã Sede ou Filiãl dã Licitãnte onde constã o registro do profissionãl como 
Responsã vel Te cnico, ou ã ãpresentãçã o de um dos seguintes documentos: 
 
14.16.8.1 Fichã de registro do empregãdo -RE, devidãmente registrãdã no Ministe rio do 
Trãbãlho; ou Cãrteirã de Trãbãlho e Previde nciã Sociãl - CTPS, em nome do profissionãl; ou 
Contrãto Sociãl ou u ltimo ãditivo se houver; ou Contrãto de prestãçã o de serviço futuro, sem 
ví nculo empregãtí cio. 
 
14.16.9. Profissionãl contrãtãdo: contrãto de prestãçã o de serviço ou contrãto de prestãçã o 
de serviço futuro. O contrãto de prestãçã o de serviços que se refirã ã  obrigãçã o futurã do 
profissionãl em responder tecnicãmente pelã licitãnte deverã  especificãr suã vinculãçã o ã  
execuçã o integrãl dã obrã/serviço objeto destã licitãçã o. 
 
14.16.10. O profissionãl indicãdo pelã licitãnte pãrã fins de comprovãçã o dã cãpãcidãde 
te cnico-profissionãl deverã  ãcompãnhãr ã execuçã o dos serviços, ãdmitindo-se suã 
substituiçã o por profissionãis de experie nciã equivãlente ou superior, desde que ãprovãdo 
pelo gestor do contrãto e rãtificãdã pelo seu superior. Pãrã essã substituiçã o, ã quãlificãçã o 
te cnicã do profissionãl substituto deverã  ãtender ãs mesmãs exige nciãs deste Editãl. 
 
14.16.11. Serã  ãdmitido o somãto rio de ãtestãdos pãrã comprovãçã o dã experie nciã 
ãnterior do Responsã vel Te cnico, podendo inclusive indicãr mãis de um Responsã vel 
Te cnico, nã execuçã o de todos os serviços discriminãdos. 
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14.16.12. No cãso de duãs ou mãis licitãntes indicãrem um mesmo profissionãl como 
responsã vel te cnico todãs serã o inãbilitãdãs. 
 
14.16.13.  Nos referidos ãtestãdos e/ou certido es deverã  constãr o nome do profissionãl 
indicãdo e ã funçã o desempenhãdã (pãrã fins de cãpãcidãde te cnico-profissionãl), o nu mero 
do(s) contrãto(s), nomes do contrãtãdo, do contrãtãnte e ã discriminãçã o dos serviços e 
quãntitãtivos executãdos. 
 
14.16.14. Deverã (ã o) constãr, preferenciãlmente, do(s) ãtestãdo(s) de cãpãcidãde te cnico 
profissionãl, ou dã(s) certidã o(o es) expedidã(s) pelo Conselho de Clãsse competente, em 
destãque, os seguintes dãdos: dãtã de iní cio e te rmino dos serviços; locãl de execuçã o; nome 
do contrãtãnte e pessoã jurí dicã e dã pessoã  jurí dicã contrãtãdã; nome do(s) 
responsã vel(is) te cnico(s), seu(s) tí tulo(s) profissionãl(is) e nu mero(ãs) de registro(s) no 
Conselho de Clãsse competente; 
 
14.16.15. No cãso de ãtestãdo de conso rcio, so  serã o ãceitos e ãnãlisãdos ãtestãdos, 
ãcompãnhãdos dãs respectivãs CAT's, emitidos em nome dãs empresãs consorciãdãs e que 
citem especificãmente o percentuãl de pãrticipãçã o, bem como os serviços e respectivãs 
quãntidãdes executãdãs por cãdã empresã consorciãdã. 

 

14.17. Declarações para qualificação técnica: 

 
14.17.1. Termo de indicãçã o do pessoãl te cnico quãlificãdo, no quãl os profissionãis 
indicãdos pelã Licitãnte, pãrã fins de comprovãçã o de cãpãcidãde te cnicã, declãrem que 
pãrticipãrã o, ã serviço dã Licitãnte, dãs obrãs ou serviços. Este termo deverã  ser firmãdo 
pelo representãnte dã Licitãnte com o ciente do profissionãl. 

 
14.17.2. Declãrãçã o formãl emitidã pelã Licitãnte de que os equipãmentos necessã rios pãrã 
execuçã o dã Obrã/Serviço de que trãtã o objeto destã licitãçã o estãrã o disponí veis e em 
perfeitãs condiço es de uso por ocãsiã o de suã utilizãçã o.  

14.18. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados de capacidade técnica operacional executados de forma 
concomitante. 

14.19. Os atestados de capacidade técnica operacional poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

14.20. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

14.21. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

14.22. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
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14.23. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

14.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.25. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado 
nos anexos do edital;  

14.26. Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

14.27. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

14.28. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

Pãís, pãrã fins de ãssinãturã do contrãto ou dã ãtã de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.29. O consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

14.30. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico. 

14.31. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.32. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.33. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.34. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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14.35. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

14.36. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: 

pregoes@missaovelha.ce.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

14.37. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

14.38. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

14.39. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.40. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de até 02 (duas horas), prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Agente de Contratação. 

14.41. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

14.42. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da 

Lei 14.133/21, art. 64. 

14.43. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

14.44. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

14.45. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficáciã pãrã fins de hãbilitãção e clãssificãção. 

14.46. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

mailto:pregoes@missaovelha.ce.gov.br
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14.47. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

15. DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 

15.1 Como crite rio de desempãte, serã  ãssegurãdã prefere nciã de contrãtãçã o pãrã ãs 
microempresãs e ãs empresãs de pequeno porte. 
 
15.2 Entende-se como empãte ãquelãs situãço es em que ãs propostãs ãpresentãdãs pelã 
microempresã e pelã empresã de pequeno porte sejãm iguãis ou superiores em ãte  10% 
(dez por cento) ã  propostã de menor vãlor. 
 
15.3 Ocorrendo o empãte, nã formã do item ãnterior, proceder-se-ã  dã seguinte formã: 
 
15.4 A microempresã ou ã empresã de pequeno porte, detentorã dã propostã de menor 
vãlor dentre ãs remãnescentes de empãte ficto, poderã  ãpresentãr, no prãzo de 15 (quinze) 
minutos, novã propostã no sistemã, inferior ã quelã considerãdã, ãte  entã o, de menor preço, 
situãçã o em que serã  declãrãdã vencedorã do certãme. 
 
15.5 Se ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte, nã formã do subitem ãnterior, 
nã o ãpresentãr novã propostã, inferior ã  de menor preço, serã  fãcultãdã, pelã ordem de 
clãssificãçã o, ã s demãis microempresãs, empresãs de pequeno porte ou cooperãtivãs 
remãnescentes, que se enquãdrãrem nã hipo tese do subitem 15.2 deste editãl, ã 
ãpresentãçã o de novã propostã, no prãzo e nã formã previstã no subitem 15.4. 
 
15.6 Se houver duãs ou mãis microempresãs e/ou empresãs de pequeno porte com 
propostãs iguãis, serã  reãlizãdo sorteio pelo pro prio sistemã eletro nico, pãrã estãbelecer ã 
ordem em que serã o convocãdãs pãrã ã ãpresentãçã o de novã propostã, nã formã dãs 
ãlí neãs ãnteriores. 
 
15.7 Se nenhumã microempresã ou empresã de pequeno porte sãtisfizer ãs exige nciãs do 
item 15.3 deste editãl, serã  declãrãdo vencedor do certãme o licitãnte detentor dã propostã 
originãriãmente de menor vãlor. 
 
15.8 O disposto nos itens 15.1 ã 15.8 deste editãl nã o se ãplicã ã s hipo teses em que ã 
propostã de menor vãlor dã fãse de julgãmento iniciãl tiver sido ãpresentãdã por 
microempresã ou empresã de pequeno porte. 
 
15.9 Subsidiãriãmente ã s disposiço es refletidãs ãos itens 15.1 ã 15.3, ãdotãr-se-ã  ã s 
regrãs dispostãs no ãrt. 60 dã Lei nº 14.133/2021 

16.  DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. Serã  permitidã ã subcontrãtãçã o pãrã ãs ãtividãdes que nã o constituem o escopo 
principãl do objeto e os itens exigidos pãrã comprovãçã o te cnicã operãcionãl ou 
profissionãl, ãte  o limite de 30% (trintã por cento) do vãlor do orçãmento, conforme termo 
de refere nciã ãnexo deste instrumento, desde que previãmente ãutorizãdã pelos 
ORDENADORES DE DESPESAS. 
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16.2 Entende-se como escopo principãl do objeto o conjunto de itens pãrã os quãis, como 
requisito de hãbilitãçã o te cnico-operãcionãl, foi exigidã ã ãpresentãçã o de ãtestãdos que 
comprovãssem execuçã o de serviço com cãrãcterí sticãs semelhãntes. 
 
16.3 A subcontrãtãçã o nã o exclui ã responsãbilidãde dã CONTRATADA perãnte ã 
CONTRATANTE quãnto ã  quãlidãde te cnicã dã obrã ou do serviço prestãdo. 
 
16.4. A subcontrãtãçã o depende de ãutorizãçã o pre viã por pãrte do CONTRATANTE, com 
pãrecer te cnico dã fiscãlizãçã o, ão quãl cãbe ãvãliãr se ã Subcontrãtãdã cumpre os 
requisitos de quãlificãçã o te cnicã necessã rios pãrã ã execuçã o dos serviços. 
 
16.4.1. A CONTRATADA originã riã deve submeter ã  ãpreciãçã o do CONTRATANTE o pedido 
de pre viã ãnue nciã pãrã subcontrãtãçã o, com ãpresentãçã o do(s) pretendente(s) 
subcontrãtãdo(s) e dã respectivã documentãçã o, que deve corresponder ã  exigidã pãrã 
hãbilitãçã o nestã licitãçã o. 
 
16.5. Em quãlquer hipo tese de subcontrãtãçã o, permãnece ã responsãbilidãde integrãl dã 
CONTRATADA pelã perfeitã execuçã o contrãtuãl, cãbendo-lhe reãlizãr ã supervisã o e 
coordenãçã o dãs ãtividãdes dã Subcontrãtãdã, bem como responder perãnte o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento dãs obrigãço es contrãtuãis correspondentes ão 
objeto dã subcontrãtãçã o. 
 
16.6.  Nã o serã o reãlizãdos pãgãmentos diretãmente ã  subcontrãtãdãs. 
 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1. A CONTRATADA prestãrã  gãrãntiã no vãlor correspondente ã 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, nãs modãlidãdes definidãs no ãrt. 96, §1º, dã Lei nº 14.133/2021. 
Cãberã  ã  CONTRATADA mãnter ã vãlidãde dã gãrãntiã durãnte o perí odo de vige nciã 
contrãtuãl, ãcrescido de 6 (seis) meses, renovãndo ou reforçãndo-ã conforme necessã rio. 
 
17.1.1. CAUÇA O EM DINHEIRO OU TI TULOS DA DI VIDA PU BLICA, conforme inciso I do § 1º 
do ãrt. 96 dã Lei nº 14.133/2021. 
 
17.1.2. FIANÇA BANCA RIA conforme CARTA DE FIANÇA BANCA RIA -GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitidã por bãnco ou instituiçã o finãnceirã devidãmente 
ãutorizãdã ã operãr no Pãí s pelo Bãnco Centrãl do Brãsil. 
 
17.1.3. SEGURO-GARANTIA –No cãso dã opçã o pelo Seguro Gãrãntiã, o mesmo serã  feito 
mediãnte entregã dã competente ãpo lice, emitidã por Segurãdorã legãlmente ãutorizãdã 
pelã SUSEP ã comerciãlizãr seguros, e em nome dã SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisã o do contrãto. 
 
17.1.3.1. A ãpo lice terã  suã vãlidãde confirmãdã pelo segurãdo por meio dã consultã 
ão site: https://www2.susep.gov.br/sãfe/menumercãdo/regãpolices/pesquisã.ãsp  
 
17.1.3.2.  O seguro gãrãntiã deve prever o pãgãmento de multãs contrãtuãis e contemplãr 
Coberturã de Aço es Trãbãlhistãs e Previdenciã riãs do CONTRATADO em relãçã o ã  obrã. O 
seguro-gãrãntiã deverã  prever o ãtendimento deste editãl como condiçã o gerãl. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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17.2. A SECRETARIA DE FINANÇAS restituirã o ou liberãrã  ã gãrãntiã ofertãdã, no prãzo 
mã ximo 60 (sessentã) diãs ãpo s ã ãssinãturã do termo de recebimento definitivo dos 
serviços objetos destã licitãçã o, conforme ãrt. 100 dã Lei nº 14.133/2021. 
 
17.3. Em cãso de rescisã o do contrãto ou de interrupçã o dos serviços, nã o serã  devolvidã ã 
gãrãntiã, ã menos que ã rescisã o ou pãrãlisãçã o decorrãm de ãcordo com ã Seinfrã, nos 
termos dã legislãçã o vigente. 
 
17.4. Hãvendo prorrogãçã o de prãzo formãlmente ãdmitido pelã Administrãçã o, deverã  o 
Contrãtãdo ãpresentãr novã gãrãntiã de execuçã o do Contrãto, de formã ã ãbrãnger o 
perí odo de prorrogãçã o, retendo ã ãdministrãçã o os cre ditos do Contrãtãdo, enquãnto nã o 
efetivãdã tãl gãrãntiã, ou vãlor ã elã correspondente. 
17.5. Ocorrendo ãumento no vãlor contrãtuãl decorrente de ãcre scimos de obrãs ou 
serviços, o Contrãtãdo, por ocãsiã o dã ãssinãturã do Termo Aditivo, deverã  proceder ão 
reforço dã gãrãntiã iniciãl, no mesmo percentuãl previsto. 
 
17.6. A gãrãntiã deverã  ser integrãlizãdã, no prãzo mã ximo de 10 (dez) diãs, inclusive 
quãndo houver ãditivo. 
 
17.7. Quãndo se trãtãr de conso rcio, ã gãrãntiã poderã  ser ãpresentãdã integrãlmente pelã 
empresã lí der do conso rcio, ou por cãdã umã dãs empresãs integrãntes deste, com os 
vãlores proporcionãis ã  suã pãrticipãçã o no conso rcio. 
 
17.8. A Licitãnte deverã  ãpresentãr o Termo de Compromisso relãtivo ã  Gãrãntiã 
Cãucionã riã -TERMO DE COMPROMISSO. 
 

17.9. A gãrãntiã ãssegurãrã , quãlquer que sejã ã modãlidãde escolhidã, o pãgãmento de 

obrigãço es trãbãlhistãs e previdenciã riãs de quãlquer nãturezã, nã o ãdimplidãs pelã 

contrãtãdã. Assim, cãso opte pelã modãlidãde seguro gãrãntiã, e  obrigãto rio que o 

ãdjudicãtã rio contrãte ã Coberturã Adicionãl de Aço es Trãbãlhistãs e Previdenciã riãs no 

vãlor correspondente ã 5% (cinco por cento) do vãlor do contrãto. 

18. DOS RECURSOS 

18.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

18.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

18.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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18.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

18.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

18.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

18.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

18.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

18.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

18.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

portal eletrônico www.missaovelha.ce.gov.br. 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

19.1. A ãdjudicãçã o do objeto dã presente licitãçã o ão licitãnte vencedor serã  efetuãdã pelã 

ãutoridãde competente, mediãnte termo circunstãnciãdo, obedecidã ã ordem clãssificãto riã, 

depois de ultrãpãssãdo o prãzo recursãl. 

 

19.2 A homologãçã o dã licitãçã o e  de responsãbilidãde dã ãutoridãde competente e so  

poderã  ser reãlizãdã depois dã ãdjudicãçã o do objeto ão vencedor. O licitãnte vencedor serã  

convocãdo ã ãssinãr o instrumento dã ãtã de registro de preços, cujã minutã encontrã-se 

ãnexã ã este Editãl  

 

19.3. O titulãr dã origem destã licitãçã o se reservã ão direito de nã o homologãr ou revogãr o 

presente processo por rãzo es de interesse pu blico decorrente de fãto superveniente 

devidãmente comprovãdo e mediãnte fundãmentãçã o escritã.  

 

19.4. Pãrã que se procedã ã devidã homologãçã o ão procedimento licitãto rio ã Prefeiturã 

http://www.missaovelha.ce.gov.br/
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Municipãl de Missã o Velhã, poderã  ã quãlquer momento, reãlizãr dilige nciã ã (s) empresã(s) 

vencedorã(s) do certãme, ã fim de promover vistoriãs pãrã ãssegurãr-se de que ã(s) 

mesmã(s) possuã(m) ãptidã o pãrã execuçã o dos fornecimentos, objetivãndo, com isso, ã boã 

e corretã entregã do objeto pretendido, sendo ã Administrãçã o Municipãl encãrregãdã de 

gerãr relãto rio sobre ã vistoriã reãlizãdã ã empresã vencedorã dã licitãçã o.  

 

20. DO CONTRATO 

 

20.1. Serã  celebrãdo Contrãto conforme minutã ãnexã ã  presente licitãçã o, e deverã  ser 

ãssinãdo pelãs pãrtes no prãzo de ãte  03 (tre s) diãs u teis, ã contãr dã dãtã do recebimento 

dã convocãçã o encãminhãdã ão licitãnte vencedor.  

20.2 O prãzo de convocãçã o poderã  ser prolongãdo, umã vez, por iguãl perí odo, quãndo 

solicitãdo pelã pãrte durãnte o seu trãnscurso e desde que ocorrã motivo justificãdo ãceito 

pelã ãutoridãde competente. 

20.3 Considerãm-se como pãrtes integrãntes do contrãto os termos dã propostã vencedorã, 

seus ãnexos, bem como os demãis elementos concernentes ão procedimento licitãto rio.  

20.4 As condiço es de hãbilitãçã o consignãdãs neste Editãl deverã o ser mãntidãs pelo 

licitãnte durãnte ã vige nciã do contrãto.  

20.5 Cãso o vencedor nã o fãçã ã comprovãçã o referidã no item ãnterior, ou, 

injustificãdãmente, recuse-se ã ãssinãr o contrãto, ã Administrãçã o poderã  convocãr o 

pro ximo licitãnte, respeitãdã ã ordem de clãssificãçã o, pãrã, ãpo s comprovãdos os requisitos 

hãbilitãto rios, ãssinãr o contrãto, sem prejuí zo dãs multãs previstãs em Editãl, no contrãto e 

demãis cominãço es legãis.  

 

21. DAS RESOLUÇÕES DE CONTROVERSIAS (COMISSÃO TÉCNICA).  

21.1 Pãrã ã soluçã o de eventuãis diverge nciãs de nãturezã te cnicã e/ou de nãturezã 

econo mico-finãnceirã durãnte ã execuçã o do contrãto ã ser celebrãdo, serã  constituí dã, cãso 

sejã necessã rio por ãto dã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã, umã comissã o te cnicã, 

compostã por 4 (quãtro) membros, todos com conhecimentos ãprofundãdos nã mãte riã 

objeto dã diverge nciã e indicãdos por ocãsiã o destã dãdã diverge nciã, nã formã destã 

clã usulã.  

 

21.2 A comissã o te cnicã competente pãrã emitir pãreceres fundãmentãdos sobre questo es 

submetidãs pelã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã/CE ou pelã contrãtãdã, relãtivã ãs 

diverge nciãs que venhãm ã surgir quãnto ãos ãspectos te cnicos e ãos ãspectos econo mico-

finãnceiros durãnte ã execuçã o do Contrãto.  

 

21.3 Os membros dã Comissã o Te cnicã serã o designãdos dã seguinte formã:  

a) 02 (dois) Membros indicãdos pelã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã/CE; 

b) 01 (hum) membro pelã empresã ã ser contrãtãdã;  

c) 01 (hum) membro, com comprovãdã especiãlizãçã o nã mãte riã objeto dã diverge nciã, 

que serã  escolhido de comum ãcordo entre ãs pãrtes, quãndo dã ocorre nciã dã 

diverge nciã.  

21.4 O procedimento pãrã soluçã o de diverge nciãs indicãr-se-ã  mediãnte ã comunicãçã o de 
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solicitãçã o de pronunciãmento dã Comissã o Te cnicã e outrã pãrte, e serã  processãdo dã 

seguinte formã:  

21.5 No prãzo de 15 (quinze) diãs, ã contãr do recebimento dã comunicãçã o referidã no 

item ãnterior, ã pãrte reclãmãdã ãpresentãrã  ãs suãs ãlegãço es relãtivãmente ã questã o 

formulãdã;  

 

21.6 O pãrecer dã Comissã o Te cnicã serã  emitido em um prãzo mã ximo de 30 (trintã) diãs, ã 

contãr dã dãtã do recebimento, pelã comissã o Te cnicã, dãs ãlegãço es ãpresentãdãs pelã 

pãrte reclãmãdã;  

 

21.7 Os pãreceres dã Comissã o Te cnicã serã o considerãdos ãprovãdos se contãrem com o 

voto fãvorã vel dã mãioriã de seus membros;  

 

21.8 O membro indicãdo pelã empresã ã ser contrãtãdã e o membro escolhido em comum 

ãcordo entre ãs pãrtes terã o direto ã um voto cãdã um; e  

 

21.9 Os membros indicãdos pelã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã/CE. terã o, em 

conjunto, direito ã um voto, pelo que deverã o compor, entre si, eventuãis diverge nciãs ãntes 

de proferimento do voto u nico.  

 

21.10 Todã ã diverge nciã suscitãdã deverã  ser encãminhãdã ã comissã o te cnicã juntãmente 

com co piã de todos os documentos necessã rios pãrã ã soluçã o dã demãndã.  

 

21.11 Todãs ãs despesãs necessã riãs ão funcionãmento dã Comissã o Te cnicã serã o ãrcãdãs 

pelã contrãtãdã.  

 

21.12 A submissã o de quãlquer questã o ã Comissã o Te cnicã nã o exonerã ã contrãtãdã de dãr 

integrãl cumprimento ãs suãs obrigãço es contrãtuãis e ãs determinãço es dã Prefeiturã 

Municipãl de Missã o Velhã.  

 

21.13 A decisã o dã Comissã o Te cnicã serã  vinculãnte pãrã ãs pãrtes, ãte  que sobrevenhã 

eventuãl decisã o judiciã riã sobre ã diverge nciã.  

 

21.14 Cãso ãceitã pelãs pãrtes, ã soluçã o ãmigã vel propostã pelã comissã o te cnicã poderã  

ser incorporãdã ão contrãto ã ser celebrãdo mediãnte ãssinãturã do termo ãditivo.  

 

21.15 A mediãçã o serã  considerãdã prejudicãdã se ã soluçã o ãmigã vel nã o for ãpresentãdã 

pelã Comissã o Te cnicã, no prãzo mã ximo de 60 (sessentã) diãs ã contãr do pedido de 

instãurãço es do procedimento ou se quãlquer dãs pãrtes de recusãrem ã pãrticipãr do 

procedimento, nã o indicãndo seu(s) representãnte(s) no prãzo mã ximo de 15 (quinze) diãs.  

22. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

22.1 Nã o obstãnte o ãcimã exposto, ã empresã ã ser contrãtãdã terã  resguãrdãdo o direito 
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ão devido processo ãdministrãtivo contrã deciso es dã Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã.  

23.  DA ANTICORRUPÇÃO 

23.1 Os licitantes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 
12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados 
internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada 
pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a 
Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 
2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) 
- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 
 
23.2 a participação da empresa no certame, por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, devem 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; e ainda se obriga a tomar 
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
 
23.3 Todos os participantes devem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir 
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos 
na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 
23.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  
 
23.5 Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – 
PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;  
 
23.6 Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 
dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

24.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

24.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

24.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

24.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

24.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
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24.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

24.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

24.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

24.1.5 fraudar a licitação 

24.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

24.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

24.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

24.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

24.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

24.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

24.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

24.2.1 advertência;  

24.2.2 multa; 

24.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

24.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

24.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

24.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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24.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

24.4.1 Para as infrações previstas nos itens 24.1.1 até 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

24.4.2  Para as infrações previstas nos itens 24.1.4 até 24.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

24.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

24.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1 até 24.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 24.1.4 até o item 

24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1 até 24.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 24.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

24.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

24.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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24.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

24.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

25.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

25.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

25.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras públicas do 

município de Missão Velha; 

25.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

25.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

25.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e: www.missaovelha.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 

www.portaldemissaovelha.com.br. 

27.  DO FORO  

27.1 Pãrã dirimir quãisquer questo es decorrentes dã licitãçã o, nã o resolvidãs nã esferã 

ãdministrãtivã, serã  competente o foro dã Comãrcã de Missã o Velhã - Estãdo do Ceãrã .  

Missã o Velhã/CE, 11 de mãio de 2026 

 

 
Rachel Fechine Ribeiro Tavares Macedo 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

Francisco Rafael Tavares Luna 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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Joãnilton Mãcedo  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes


 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 

 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

 

ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

 

A  Prefeiturã Municipãl de MISSA O VELHA/CE.  

Comissã o de Contrãtãçã o 

Ref.: Concorre nciã Eletro nicã n° ..................................................  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS, SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, REDE DE SANEAMENTO BÁSICO 

E REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA RURAL, INCLUÍDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

MISSÃO VELHA/CE. 

Prezãdos Senhores,  

1 – Pelã presente, declãrãmos estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no editãl e 

seus ãnexos, bem como de que ã propostã ãpresentãdã compreende ã integrãlidãde dos 

custos pãrã ãtendimento dos direitos trãbãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs 

leis trãbãlhistãs, nãs normãs infrãlegãis, nãs convenço es coletivãs de trãbãlho e nos termos 

de ãjustãmento de condutã vigentes nã dãtã de suã entregã em definitivo e que cumpre 

plenãmente os requisitos de hãbilitãçã o definidos no instrumento convocãto rio, sob penã de 

desclãssificãçã o em cãso de nã o ãpresentãçã o; e ãindã que: 

i) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

j) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

k) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

  

1 – Proponente:  

NOME / RAZA O SOCIAL: ___________________________________.  

ENDEREÇO: ______________________________________. 

CNPJ: ____________________________________________. 

TELEFONE: _______________________________________. 

FAX: _____________________________________________. 

EMAIL: ___________________________________________.  

 

3 – Propomos prestãr ã  Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã/CE, nossã propostã de preços, 

conforme plãnilhã ãnexo, ã execuçã o dos serviços objeto destã CONCORRE NCIA 

ELETRO NICA, obedecendo ã s estipulãço es do correspondente ãto convocãto rio e 

ãsseverãndo que: ã) Em cãso de diverge nciã dos preços ãpresentãdos em ãlgãrismos e por 

extenso, prevãlecerã  este u ltimo.  
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4 – Preços Propostos:  

O vãlor globãl dã nossã propostã pãrã ã prestãçã o dos serviços e  de R$ ____ (____________).  

 

5 – O prãzo de vãlidãde destã propostã e  de 60 (SESSENTA) diãs.  

 

6 – Prãzo de execuçã o dos serviços que serã  de 12 (doze) meses.  

 

6 – Declãrãmos, pãrã os devidos fins, que nos preços cotãdos estã o incluí dãs todãs ãs 

despesãs incidentes sobre o objeto licitãdo, tãis como impostos, seguros, tãxãs, sãlã rios e 

respectivãs obrigãço es sociãis, e quãisquer outros custos incidentes sobre ã prestãçã o do 

serviço, e que serã o respeitãdos todos os direitos previstos no ãrtigo 7º dã Constituiçã o 

Federãl de 1988.  

 

7 – Declãrãmos que o prãzo de iní cio dã prestãçã o dos serviços, nã o serã  superior ã 05 

(cinco) diãs corridos, contãdos dã dãtã de recebimento dã ordem de iní cio dos serviços. 

 

8 – Cãso nos sejã ãdjudicãdo o objeto dã presente licitãçã o, nos comprometemos ã ãssinãr o 

Contrãto no prãzo determinãdo no documento de convocãçã o, indicãndo pãrã esse fim o (ã) 

Sr (ã). ___________________________________________, Cãrteirã de Identidãde n°. ______________________ 

expedidã em ___/___/____, O rgã o Expedidor _______________ e CPF n° _______________________, como 

representãnte legãl destã empresã.  

 

8 – Declãrãmos ãindã que temos pleno conhecimento do Memoriãl Descritivo do Projeto 

de Engenhãriã, bem como dã Memo riã de Cã lculo dele. 

  

9 - Finãlizãndo, declãrãmos que estãmos de pleno ãcordo com todãs ãs condiço es 

estãbelecidãs no Editãl dã licitãçã o e seus ãnexos. 

 

 _____________________________ (locãl e dãtã)  

_______________________________________ 

Nome e ãssinãturã do responsã vel  

(Representãnte legãl) 
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ANEXO IV 
 

[ Nome dã Empresã] 
[Seu CNPJ] 
[Seu Endereço] 
[Seu Nu mero de Telefone] 
[Dãtã] 
 
A  Prefeiturã Municipãl de Missã o Velhã 
Att.: Comissã o de Contrãtãçã o. 
 
 
Eu, [Seu Nome], [nãcionãlidãde], [estãdo civil], [profissã o], portãdor(ã) do RG nº [Nu mero 
do RG] e CPF nº [Nu mero do CPF], residente e domiciliãdo(ã) no endereço [Seu Endereço], 
representãnte legãl dã [Nome dã Empresã], [Seu CNPJ], [Seu Endereço],   venho, por meio 
destã declãrãr que: 

a) ãtendo ãos requisitos de hãbilitãçã o, e o declãrãnte responderã  pelã verãcidãde dãs 
informãço es prestãdãs, nã formã dã lei; 

b) cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

d) tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

e) Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser 
fixado nos anexos do edital;  

 
Estã declãrãçã o e  prestãdã pãrã os devidos fins, especiãlmente pãrã ãtender ã s exige nciãs 
legãis ou regulãmentãres pertinentes, e comprometo-me ã informãr imediãtãmente 
quãlquer ãlterãçã o nessã situãçã o. 
 
Declãro, sob ãs penãs dã lei, ã verãcidãde dãs informãço es ãcimã ãpresentãdãs. 
 
Locãl e Dãtã. 
 

___________________________ 
Assinãturã 

[Representãnte Legãl] 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE E 

.............................................................   

O Municí pio de Missã o Velhã por interme dio do(ã) .................................... (o rgã o 

contrãtãnte), com sede no(ã) ....................................................., nã cidãde de ...................................... 

/Estãdo ..., inscrito(ã) no CNPJ sob o nº ................................, neste ãto representãdo(ã) 

pelo(ã) ......................... (cãrgo e nome), nomeãdo(ã) pelã Portãriã nº ......, de ..... de ..................... de 

20..., publicãdã no DOU de ..... de ............... de ..........., portãdor dã Mãtrí culã Funcionãl nº .........., 

dorãvãnte denominãdo CONTRATANTE, e o(ã) .............................., inscrito(ã) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediãdo(ã) nã ..................................., dorãvãnte designãdo CONTRATADO, neste 

ãto representãdo(ã) por .................................. (nome e funçã o no contrãtãdo), conforme ãtos 

constitutivos dã empresã OU procurãçã o ãpresentãdã nos ãutos, tendo em vistã o que 

constã no Processo nº .............................. e em observã nciã ã s disposiço es dã Lei nº 14.133, de 

1º de ãbril de 2021, e demãis legislãçã o ãplicã vel, resolvem celebrãr o presente Termo de 

Contrãto, decorrente dã Concorre nciã Eletro nicã n. .../..., mediãnte ãs clã usulãs e condiço es ã 

seguir enunciãdãs. 

1.0  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Estudo Técnico Preliminar 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 

 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

 

1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO 

1.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a) Instabilidade Econômica do País 

b) Erros de Projetos 

c) Problemas Geotécnicos no Terreno 

3.1.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

a) Inadimplência de Contratantes ou Subcontratados 

b) Atraso na Entrega de Materiais ou Equipamentos 

c) Danos Ambientais Causados pela Obra; 

3.1.3 Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a 

contratante e 50% para o contratado: 

a) Oscilação de Preços de Materiais de Construção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4.0 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1  É vedada a subcontratação completa; 

4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice 

Nacional da Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.0 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Missão Velha para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias úteis 

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.15 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.17 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.18 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.19 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.20 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.21 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.22 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.0 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 

contrato. 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto; 

b) der cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  Administrãçã o ou ão 

funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo; 

c) der cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto; 

d) ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã contrãtãçã o sem motivo 

justificãdo; 

e) ãpresentãr documentãçã o fãlsã ou prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã execuçã o do 

contrãto; 

f) prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto; 

g) comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã; 

h) prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sançõ0es: 

I-Advertência, quãndo o contrãtãdo der cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto, sempre que 

nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §2º, dã Lei nº 14.133, de 

2021); 

II Impedimento de licitar e contratar, quãndo prãticãdãs ãs condutãs descritãs nãs 

ãlí neãs “b”, “c” e “d” do subitem ãcimã deste Contrãto, sempre que nã o se justificãr ã 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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imposiçã o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, § 4º, dã Lei nº 14.133, de 2021); 

     III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quãndo prãticãdãs ãs 

condutãs descritãs nãs ãlí neãs “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ãcimã deste Contrãto, bem como 

nãs ãlí neãs “b”, “c” e “d”, que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §5º, 

dã Lei nº 14.133, de 2021). 

IV MULTA: 

1. 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos 
por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;  

2. 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) 
sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por 
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

4. 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por 
cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 
abaixo; e 

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 
do contrato; 

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 
serão consideradas independentes entre si. 

7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados;  

9. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) os dãnos que delã provierem pãrã o Contrãtãnte; 

e) ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs 

e orientãço es dos o rgã os de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficãrã  ele constituí do em morã, sendo-lhe ãplicã veis ãs respectivãs sãnço es 

ãdministrãtivãs; e   

b) poderã  ã Administrãçã o optãr pelã extinçã o do contrãto e, nesse cãso, ãdotãrã  ãs 

medidãs ãdmitidãs em lei pãrã ã continuidãde dã execuçã o contrãtuãl. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

O rgã o:  

Unidãde orçãmentã riã: 

Progrãmã de Trãbãlho: 

Elemento de Despesã: 

Fonte de Recursos: 

13.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Cearense, Seção Judiciária de Missão Velha para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representãnte legãl do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representãnte legãl do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 
 

 


